
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A Emenda Parlamentar será destinada para UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) do
Bairro Ipiranga - localizada na Rua Doutor Ettiene Loures, 85 no bairro Ipiranga em Juiz de Fora, -
para a compra de materiais e bens móveis.

Palácio Barbosa Lima, 02 de dezembro de 2021.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PSB
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